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INDICAÇÃO 

INSTALAÇÃO DE ABRIGO NA PARADA DE ÔNIBUS LOCALIZADA 
NA RUA SILVA PAES, PROXIMIDADES DA IGREJA DE CRISTO REI. 

JUSTIFICATIVA 

Atendidas as formalidades regimentais, em especial, o artigo 90, alínea "1" do 
Regimento Interno, o Vereador ADELINO CAINELLI, na qualidade de Líder da Bancada 
Progressista, indica a este Plenário que submeta a presente indicação para apreciação do 
Plenário, e se aprovada se oficie ao Excelentíssimo Prefeito Municipal o pedido acima 
mencionado. 

A proposição se justifica, tendo em vista que o setor competente da municipalidade, 
deverá proceder uma vistoria eficiente "in loco", a fim de verificar quais são as paradas de 
ônibus do perímetro urbano que encontram-se sem abrigos, para posterior instalação. 

É comprovado estatisticamente, embora o poder aquisitivo em nosso Município seja 
alto, mais da metade da população bento-gonçalvense ainda depende do transporte coletivo - 
ônibus urbano. 

De norte a sul, leste a oeste, dos bairros mais periféricos ao Centro, em todo canto da 
cidade tem alguém em uma parada. Quer dizer, deveria ser uma parada, mas as vezes não 
passa de uma placa indicando que ali é uma parada de ônibus. 

As paradas deveriam pelo menos proteger os usuários de ônibus, mas não! Não 
protegem nem do sol e nem da chuva. Vale lembrar, que quando chove em Bento Gonçalves, é 
muita água! E, não precisa nem lembrar, que quando faz sol, faz muito calor. Então, é preciso 
concordar que ninguém merece passar o tempo de aguardo debaixo do sol ou de chuva, em 
pleno meio dia esperando um ônibus para chegar em casa. 
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Por esta razão solicitamos que seja procedida a averiguação da falta do abrigo na 
parada acima mencionada e que se providencie a instalação do mesmo, pois é de 
conhecimento de todos que este serviço é essencial à qualidade de vida nos centros urbanos, 
atuando como instrumento de cidadania, permitindo aos habitantes desfrutar, plenamente, do 
espaço físico no período em que ficam nas paradas. 

Assim, diante do exposto, esperamos merecer por parte de Vossa Excelência e das 
pessoas responsáveis uma ação rápida e eficaz, como forma de mostrar aos munícipes que 
somos conscientes dos nossos deveres. 

Sala das Sessões, aos cinco dias do mês de março de dois mil e treze. 

Vereador AIIEL O CAIN r LI 
Líder da Bancada Progressista 
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